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Resolução PPGDesign 02/2011

Estabelece regulamento para concessão, manutenção, revogação 

e remanejamento de bolsas no PPGDesign

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Design, da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, resolve estabelecer critérios e procedimentos para concessão, manutenção, revogação e remanejamento de bolsas para discentes do PPGDesign | UFPR. 

Art. 1º. Da concessão de bolsas

As bolsas do PPGDesign serão concedidas a alunos obedecendo a ordem de classificação no processo seletivo e de acordo com as Linhas de Pesquisa do Programa.

Para ser contemplado com bolsa do PPGDesign o aluno deverá atender aos seguintes critérios e documentação:

1.1 
Ter dedicação exclusiva ao Programa (40 horas semanais) para o desenvolvimento de sua dissertação e participação nas atividades do PPGDesign no âmbito do ensino, pesquisa e extensão;

1.2.
Residir na cidade de Curitiba, Região Metropolitana, ou localidade vizinha de forma a  assegurar a assiduidade do discente no PPGDesign;

1.3.
Apresentar e desenvolver projeto de pesquisa de sua dissertação e plano de atividades para o período da bolsa e;

1.4.
Apresentar relatório semestral das atividades desenvolvidas e andamento da dissertação durante o período da bolsa.

Art. 2º Da manutenção e revogação de bolsas 
Para manutenção das bolsas, os alunos bolsistas devem:

2.1. 
Estar em obediência com os critérios do Art.1o ;

2.2.
Ter o mínimo de 80% de aprovação com conceito A nas disciplinas do Programa; 

2.3.
Apresentar rendimento considerado bom ou excelente quanto ao desenvolvimento da dissertação pelo orientador e;

2.4.
Não ter reprovação em nenhuma das disciplinas cursadas.

Art 3º – Dos procedimentos de manutenção e revogação de bolsa

Será realizada uma avaliação semestral do aluno bolsista para averiguação dos critérios acima pela Comissão Permanente de Acompanhamento de Bolsas do PPGDesign através da:

3.1. 
Observação das notas nas disciplinas cursadas pelos bolsistas;

3.2.
Avaliação do bolsista pelo orientador e;

3.3.
Auto-avaliação do bolsista quanto ao seu desempenho, assim como da orientação recebida. 

Art. 4º . Do remanejamento de bolsas 
4.1. 
Serão elegíveis para o remanejamento de bolsas os alunos que possam dar dedicação exclusiva ao PPGDesign no período da bolsa, atendendo os critérios dos Artigos 1o e 2o desta Resolução. 

4.2.  A bolsa a ser remanejada ficará disponível para os alunos da turma na qual ela foi inicialmente alocada, podendo ser realocada em outra turma mediante a não elegibilidade (obediência aos Artigos 1o e 2o ) de alunos da turma em questão ou por decisão do Colegiado. 

4.3. 
As bolsas serão remanejadas de acordo com a classificação dos alunos quando aprovados no processo seletivo do Mestrado e em consideração à demanda das Linhas de Pesquisa do Programa.

Parágrafo único

O Colegiado do Curso poderá cancelar e remanejar bolsas do PPGDesign quando julgar necessário em prol do cumprimento das metas de excelência do Programa.

Art. 5º – Da disponibilização da bolsa em período anterior `a emissão de conceitos 
Caso a bolsa seja disponibilizada em período anterior a emissão de conceitos nas disciplinas, valerá como critério para seu remanejamento a colocação dos alunos quando aprovados no processo seletivo do Mestrado e em consideração à demanda das Linhas de Pesquisa do Programa.

Art. 6º. Dos casos omissos 
Casos omissos a este documento serão resolvidos pelo Colegiado do PPGDesign. 

Art. 7º . Da vigência deste documento 
A presente resolução entrará em vigor na data de sua aprovação pelo Colegiado do PPGDesign | UFPR, em 24 de março de 2011. 

Curitiba, 24 de março de 2011 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Design 

Profª. Drª. Carla Galvão Spinillo 

Coordenação do PPGDesign 

